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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 173/2023 

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 173/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

2023.25073894917.PROCADM.PMP, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE PENEDO E A EMPRESA LVM 

VIAGENS E TURISMO LTDA, NAS 

CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, com sede na Praça Barão de Penedo, 19 

- Centro, na cidade de Penedo /AL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.243.643.697/0001-00, neste 

ato representado pelo Sr. Gustavo de Alencar Freitas. 

CONTRATADA: LVM VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 

08.052.666/0001-03, com sede na Avenida Agenor Araújo, nº 464, Centro, Iguatu/CE, CEP: 

63.500-100, neste ato representada pela Sra. Joina Genciana Couras Moreno. 

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prazo ao Contrato nº 173/2023, processo 

administrativo nº 2023.25073894917.PROCADM.PMP, com fundamento na Lei 14.133/2021, 

mediante as cláusulas seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 173/2023, 

processo administrativo nº 2023.25073894917.PROCADM.PMP, por igual período, conforme 

a lei 14.133/2021, tendo sua vigência iniciada em 14/12/2025 e término em 14/12/2026; 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas por 

este instrumento.  

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos  

 

 

Penedo/AL, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

  

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS JOINA GENCIANA COURAS MORENO 

MUNICÍPIO DE PENEDO/AL LVM VIAGENS E TURISMO LTDA 
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4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2021 PMP 

 

QUARTO ADITIVO AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 045/2021 PMP, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

01060015/2021, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

PENEDO E A EMPRESA SERVICOL 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA, NAS CONDIÇÕES E 

TERMOS SEGUINTES: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.243.697/0001-00, com sede na Praça Barão de Penedo, 19, Centro Histórico, 

Penedo/AL, 57200-000, neste ato representada pela sua autoridade competente, o 

Senhor Gustavo de Alencar Freitas. 

 

CONTRATADA: SERVICOL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob 

o número de CNPJ/MF. 10.443.592/0001-70 sediada na Rua Pedro Balbino Ribeiro, 

S/N, Várzea Nova, Santa Rita/PB, CEP. 58302-202, neste ato representado pelo Sr. 

Gilvandro José da Silva Souto.  

Resolvem celebrar o presente termo aditivo de prazo ao contrato nº 045/2021 PMP, 

processo administrativo nº 01060015/2021, com fundamento na Lei nº 8.666/1993, 

mediante as cláusulas seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 

045/2021 PMP, Processo Administrativo nº 01060015/2021, pelo período de 05 (cinco) 

meses, com vigência de 17 de dezembro de 2025 a 17 de maio de 2026, nos termos do 

caput do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

Fica estabelecido que a vigência ora prorrogada será automaticamente encerrada, dentro 

do período acima indicado, caso seja concluído o Processo Administrativo nº 

2025.26064839275.PROCADM.PMP, com a homologação de nova Ata de Registro de 

Preços que contemple o objeto contratual. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, inclusive os valores 

contratados, que permanecem inalterados, por não terem sido objeto de modificação 

neste Termo Aditivo, mantendo-se em pleno vigor todas as disposições não 

expressamente alteradas por este instrumento. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) 

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

                      

 

 

Penedo/AL, 10 de Dezembro de 2025 

 

 

  

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS GILVANDRO JOSÉ DA SILVA SOUTO 

MUNICÍPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL 
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 MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
Av. Wanderley, s/n, Santa Luzia, Penedo/AL 

(82) 3551-5131 / penedolicitacoes@gmail.com 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Concorrência Presencial nº 04/2025                         Processo Administrativo nº ° 2025.27031403861.PROCADM.PMP 

 
 

A Comissão Permanente de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia, CONVOCA as empresas MDM 

DOS SANTOS ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Nº 17.872.922/0001-91 e ALIANÇA CONTRUÇÕES LTDA, 

CNPJ Nº 09.066.964/0001-07, habilitadas na fase inicial do certame licitatório supra referido para a sessão 

de abertura de Proposta de Preços, marcada para o dia 12 de dezembro de 2025, às 09h:00min, na sede 

da Superintendência de Compras e Licitações, localizada na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves,1.209, 

Dom Constantino, Penedo/Alagoas. Sara Mendonça da F. Lisboa das Chagas, Presidente da Comissão 

Permanente de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - Portaria nº 13.815/2025. 

 
 
 
 

 


		2025-12-10T12:49:08+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




